
FRAUDE À EXECUÇÃO - DIFERENÇA ENTRE A APLICAÇÃO 
DESSE INSTITUTO PROCESSUAL QUANDO 
CARACTERIZADA NA EXECUÇÃO CIVIL X EXECUÇÃO 
FISCAL. APLICAÇÃO DO REGIME ESPECIAL REGULADOR 
DO CRÉDITO FISCAL AO CRÉDITO TRABALHISTA PARA 
MANUTENÇÃO DA PREFERÊNCIA DESTE ÀQUELE. MARCO 
INICIAL DA FRAUDE À EXECUÇÃO TRABALHISTA.  

Até o advento do julgamento do Recurso Especial nº 1.141.990-
PR, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE de 19.11.2010, a 
jurisprudência do STJ oscilava na aplicação da Súmula 375 à 
execução fiscal. Nesse julgamento ficou definida a diferença de 
tratamento conferido à fraude à execução fiscal em comparação 
à fraude à execução civil. Nesta há afronta ao interesse privado e 
naquela ao interesse público, daí por que, na fraude à execução 
fiscal, impõe-se sujeitá-la ao regime jurídico especial do art. 185 
do CTN e, por consequência, irrelevante a boa-fé do terceiro 
adquirente (presunção absoluta de fraude à execução). Por isso, 
a partir de então, passou-se a entender pela inaplicabilidade nas 
execuções fiscais da Súmula 375 do STJ devendo ser mantida 
penhora efetuada, com a rejeição de eventuais embargos de 
terceiro pelo adquirente, prosseguindo a execução, 
independentemente da existência ou não de boa-fé do 
comprador. Idêntica interpretação deve ser aplicada no 
reconhecimento de fraude à execução na seara trabalhista a fim 
de que ao crédito trabalhista seja garantido o mesmo regime 
especial previsto ao fiscal, sob pena de negar a preferência 
daquele a este, inclusive como forma de manter hígido o 
indispensável diálogo das fontes e a interpretação sistemática 
(CPC/1973, art. 593, III, NCPC - lei 13.105/2015, art. 792, V, 
CLT, art. 889 e CTN, arts. 185 e 186), além da necessária 
coerência do conjunto de normas reguladoras do mesmo instituto 
processual (fraude à execução) a credores com preferência 
especial. A aplicação do instituto processual da fraude à 
execução nas causas trabalhistas, apenas com base no art. 593, 
II, do CPC, ou art. 792, IV, do NCPC (que conduz à presunção 
relativa daquela fraude por força do entendimento objeto da 
Súmula 375 do STJ- consoante entendimento hodierno -, 



colocaria o crédito trabalhista em situação inferior ao tributário, 
pois a este a lei prevê presunção absoluta da prefalada fraude 
desde momento anterior à existência da execução fiscal (CTN, 
art. 185. Equivale dizer: o credor fiscal receberá seu crédito (por 
força de presunção absoluta de fraude) e o credor trabalhista 
estaria compelido a provar a má-fé do adquirente (presunção 
relativa de fraude) e, pois, sujeitando-se aos mais diversos 
expedientes normalmente utilizados pelos envolvidos no negócio 
jurídico (comprador e vendedor) a fim de obstar a efetividade da 
execução trabalhista, em completa subversão da preferência do 
crédito trabalhista sobre o fiscal (CTN, art. 186). O marco inicial 
da fraude à execução trabalhista é o ajuizamento da ação - fase 
de conhecimento (inteligência CPC/1973, art. 263 e NCPC, art. 
312), até pela inexistência da constituição do crédito trabalhista 
em fase anterior à judicial, como ocorre com o crédito tributário. 
(TRT12 - AP - 0010026-38.2015.5.12.0013 , Rel. REINALDO 
BRANCO DE MORAES , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 
18/09/2015)  
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execuções fiscais da Súmula 375 do STJ devendo ser mantida 
penhora efetuada, com a rejeição de eventuais embargos de 
terceiro pelo adquirente, prosseguindo a execução, 
independentemente da existência ou não de boa-fé do 
comprador. Idêntica interpretação deve ser aplicada no 
reconhecimento de fraude à execução na seara trabalhista a fim 
de que ao crédito trabalhista seja garantido o mesmo regime 
especial previsto ao fiscal, sob pena de negar a preferência 
daquele a este, inclusive como forma de manter hígido o 
indispensável diálogo das fontes e a interpretação sistemática 
(CPC/1973, art. 593, III, NCPC - lei 13.105/2015, art. 792, V, 
CLT, art. 889 e CTN, arts. 185 e 186), além da necessária 
coerência do conjunto de normas reguladoras do mesmo instituto 
processual (fraude à execução) a credores com preferência 
especial. A aplicação do instituto processual da fraude à 
execução nas causas trabalhistas, apenas com base no art. 593, 
II, do CPC, ou art. 792, IV, do NCPC (que conduz à presunção 
relativa daquela fraude por força do entendimento objeto da 
Súmula 375 do STJ- consoante entendimento hodierno -, 
colocaria o crédito trabalhista em situação inferior ao tributário, 
pois a este a lei prevê presunção absoluta da prefalada fraude 
desde momento anterior à existência da execução fiscal (CTN, 
art. 185. Equivale dizer: o credor fiscal receberá seu crédito (por 
força de presunção absoluta de fraude) e o credor trabalhista 
estaria compelido a provar a má-fé do adquirente (presunção 
relativa de fraude) e, pois, sujeitando-se aos mais diversos 
expedientes normalmente utilizados pelos envolvidos no negócio 
jurídico (comprador e vendedor) a fim de obstar a efetividade da 
execução trabalhista. O marco inicial da fraude à execução 
trabalhista é o ajuizamento da ação - fase de conhecimento 
(inteligência CPC/1973, art. 263 e NCPC, art. 312), até pela 
inexistência da constituição do crédito trabalhista em fase anterior 
à judicial, como ocorre com o crédito tributário. (TRT12 - AP - 
0001224-13.2014.5.12.0037 , Rel. REINALDO BRANCO DE 
MORAES , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 20/05/2015)  

 


